ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2024
3º TERMO ADITIVO – RENOVAÇÃO CONTRATUAL
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Tancredo Neves, nº 300, Centro, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ nº 87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RUDIMAR ARGENTON, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa CARLOS FERNANDO RIBACKI, inscrita no CNPJ sob o nº 29.687.044/0001-13, estabelecida na Vila Sertãozinho, Interior, Alpestre/RS, doravante denominada FORNECEDOR, resolvem firmar o presente TERMO ADITIVO de Renovação da Ata de Registro de Preços nº 124/2024, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a renovação da Ata de Registro de Preços nº 124/2024, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE MADEIRAS SERRADAS/BENEFICIADAS/TRATADAS, DE ABERTURAS DE MADEIRA E METAL, ENTRE OUTROS ITENS.

	Item
	Unid.
	Descrição
	Valor unitário
	Valor unitário concedendo o reequilíbrio

	1
	M3
	TABUA DE EUCALIPTO ROSA 1ª QUALIDADE, MÍNIMO DE 0,025 METROS DE ESPESSURA X 0,30 METROS DE LARGURA X 2,75 METROS DE COMPRIMENTO.
	R$ 640,00
	R$ 673,09

	7
	M
	ESPELHO DE MADEIRA TRATADA PARA CASA, COM 12 CM, PINUS (TRATAMENTO EM AUTOCLAVAGEM COM LAUDO TÉCNICO DE ANÁLISE ITP COM COMPROVAÇÃO DE RETENÇÃO DE 6.5)
	R$ 12,50
	R$ 13,15

	8
	M
	ESPELHO DE MADEIRA TRATADA PARA CASA, COM 14 CM, PINUS (TRATAMENTO EM AUTOCLAVAGEM COM LAUDO TÉCNICO DE ANÁLISE ITP COM COMPROVAÇÃO DE RETENÇÃO DE 6.5)
	R$ 12,50
	R$ 13,15

	10
	UN
	TRAMA MADEIRA EUCALIPTO, MÍNIMO DE 0,04 X 0,05 X 1,10 METROS.  (TRATAMENTO EM AUTOCLAVAGEM COM LAUDO TÉCNICO DE ANALISE ITP COM COMPROVAÇÃO DE RETENÇÃO DE 6.5)
	R$ 6,00
	R$ 6,31

	11
	UN
	MADEIRA QUADRADA DE 5,5 M COMP.X15 CM DE LARGURA X 5CM DE ESPESSURA EM PINUS DE PRIMEIRA QUALIDADE (TRATAMENTO EM AUTOCLAVAGEM COM LAUDO TÉCNICO DE ANÁLISE IPT COM COMPROVAÇÃO DE RETENÇÃO DE 6.5)
	R$ 89,00
	R$ 93,60

	12
	M3
	MADEIRA TRATADA SERRADA EM PRANCHA DE EUCALIPTO ROSA, MEDINDO 4,5 METROS DE COMPRIMENTO, POR 0,06 METROS DE ESPESSURA, COM NO MÍNIMO 0,25 METROS DE LARGURA (TRATAMENTO EM AUTOCLAVAGEM COM LAUDO TÉCNICO DE ANALISE ITP COM COMPROVAÇÃO DE RETENÇÃO DE 6.5)
	R$ 1.670,00
	R$ 1.756,34

	13
	M3
	TABUA DE PINUS 1ª QUALIDADE, MÍNIMO 0,025 METROS DE ESPESSURA X 0,30 METROS DE LARGURA X 5,50 METROS DE COMPRIMENTO. (TRATAMENTO EM AUTOCLAVAGEM COM LAUDO TÉCNICO DE ANÁLISE COM COMPROVAÇÃO DE RETENÇÃO DE 6.5)
	R$ 2.480,00
	R$ 2.608,22

	14
	M2
	TÁBUA BENEFICIADA PARA ASSOALHO, EUCALIPTO TRATADO, MEDINDO NO MÍNIMO 02 CENTÍMETROS DE ESPESSURA POR 2,75 METROS DE COMPRIMENTO. (TRATAMENTO EM AUTOCLAVAGEM COM LAUDO TÉCNICO DE ANALISE ITP COM COMPROVAÇÃO DE RETENÇÃO DE 6.5)
	R$ 99,00
	R$ 104,12

	15
	UN
	PALANQUE MADEIRA EUCALIPTO, PONTA MAIS FINA MÍNIMA 0,10 METROS DIÂMETRO, COM 2,50 METROS COMPRIMENTO.  (TRATAMENTO EM AUTOCLAVAGEM COM LAUDO TÉCNICO DE ANALISE ITP COM COMPROVAÇÃO DE RETENÇÃO DE 6.5)
	R$ 35,00
	R$ 36,81

	16
	UN
	PILAR DE MADEIRA DE EUCALIPTO TRATADO COM MÍNIMO 0,15 METROS DE DIÂMETRO, COM 4,00 METROS DE COMPRIMENTO. (TRATAMENTO EM AUTOCLAVAGEM COM LAUDO TÉCNICO DE ANÁLISE IPT COM COMPROVAÇÃO DE RETENÇÃO DE 6.5)
	R$ 98,00
	R$ 103,07

	17
	UN
	PILAR DE MADEIRA DE EUCALIPTO TRATADO CIRCULAR SENDO A PONTA MAIS FINA MÍNIMA DE 16 A 17CM DE DIÂMETRO, PÉ DIREITO DE 8,00M.  (TRATAMENTO EM AUTOCLAVAGEM COM LAUDO TÉCNICO DE ANALISE ITP COM COMPROVAÇÃO DE RETENÇÃO DE 6.5)
	R$ 320,00
	R$ 336,54

	37
	UN
	VIGA (TORA) DE MADEIRA DE EUCALIPTO VERMELHO, COM PARTE MAIS GROSSA (PÉ) DE NO MÍNIMO 0,50 METROS DE DIÂMETRO E PARTE MENOR (TOPO) DE NO MÍNIMO 0,35 METROS DE DIÂMETRO, COM 12 METROS DE COMPRIMENTO.
	R$ 749,50
	R$ 788,25

	38
	UN
	VIGA (TORA) DE MADEIRA EUCALIPTO VERMELHO, COM DIÂMETRO APROXIMADO DE 0,40 METROS POR 08 METROS DE COMPRIMENTO.
	R$ 648,50
	R$ 682,03


1.2 Juntamente com a renovação se aplica o reajuste IPCA do período que foi de 5,17%.


CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 Este Termo Aditivo é celebrado com base no caput do art. 82 c/c o art. 84 da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO

3.1 A vigência da Ata de Registro de Preços nº 124/2024 fica prorrogada por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, incluindo a renovação de seu saldo.

CLÁUSULA QUARTA – DA JUSTIFICATIVA

4.1 A renovação da ARP é justificada pela necessidade de continuidade do fornecimento dos bens ou serviços, garantindo o atendimento às demandas do Município de Alpestre, sendo a renovação de seu quantitativo conforme regras gerais previstas na Lei Federal nº 14.133/21, em respeito ao estabelecido no caput do art. 82 c/c o art. 84.
CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS CONDIÇÕES

5.1 Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços original, não expressamente modificadas por este Termo Aditivo.

E, por estarem de pleno acordo, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Alpestre/RS, 21 de outubro de 2025.
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CONTRATADA
	____________________________________

RUDIMAR ARGENTON

PREFEITO MUNICIPAL


	Visto: ____________________________________

LINONROSE SCARAVONATTO

OAB/RS 62.637

ASSESSORA JURÍDICA

PORTARIA 046/2018


